
PODER LEGISLAINSO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

INDICAÇÃO Nºd + /2024

Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara

Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exm.º Sr. Francisco de Assis

Andrade Ramos e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,
Sr. Italoelmo Andrade Ramos, a construção de bueiros que ligam a Rua Cinco à

Dezoito no Bairro Vila Vitória, além de encurtar significativamente o percurso
que dá acesso à BR-010. Visando atender as famílias da região, devido aos
inúmeros pedidos dos moradores, pois a construção dos mesmos ajudaria na

entrada e saída para o bairro.

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, EM

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 21 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO

DO ANO DE 2024.
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